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Parlarnento: JOMAR CLAUDIO CORREA

PARECER DA COMISSÃO OE CONSTITUTÇÃO,IUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI NO 03312023.

AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

EMENTA: INSTITUI COMO PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DO MUNICíPIO DE AFONSO

CLÁUDIO-ES A FESTA DE SÃo SEBASTIÃo.

Trata-se de Projeto de Lei no 03312023, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal Senhor

Luciano Roncetti Pimenta, que: INSTITUI COMO PATRIMÔN|O CULTURAL IMATERIAL DO

MUNICíPIO DE AFoNSo cLÁUDIo.Es A FESTA DE SÃo SEBASTIÃo.

A Constituiçáo de í988 ampliou o conceito de cultura nacional ao considerar patrimônio cultural

brasileiro os bens de natureza imaterial de reconhecida importância para a sociedade brasileira. Nesse

contexto, se inclui a Festa de Sâo Sebastiáo, realizada em Afonso Cláudio-ES, considerada uma das

maiores manifestaçÕes religiosas deste município.

II - PARECER DO RELATOR

Após uma detida análise da questão, percebemos que o Projeto de Lei apresentado se encontra

devidamente amparado no aspecto legal e no aspecto constitucional, estando em conformidade com a

tecnica legislativa, não trazendo em seu bojo qualquer tipo de vÍcio.
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I - RELATORIO

A matéria foi protocolada em 28 de setembro de 2023, sob o Processo no 19012023 e lida no Pequeno

Expediente da Sessão Ordinária do dia 29 de setembro de2023. Após o regimental despacho, visando

à necessidade de controle e fiscalização das matérias deste Poder, no corrente exercício.

Autenticar documento em http://afonsoclaudio.camarasempapel.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 32003800340031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
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No tocante à juridicidade e legalidade, o Projeto coaduna-se com o direito, especialmente por se adequar

às normas de regência, e aponta para a concretização da própria Constituição.

No que se refere ao quórum para a votação, o mesmo deverá seguir o disposto no artigo 209 do Regimento

lnterno desta Casa Legislativa, devendo contar com a maioria simples dos votos para sua aprovação.

Por estas razôes, na qualidade de Relator, recomendamos aos nobres pares desta Comissão, a

CONSTITUCIONALIDADE LEGALIDADE JURI DICIDADE E BOA TÉCNrcA LEGISLATIVA , ao Projeto

de Lei no 03312023 de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal

ROM OREZ DA SILVA

III - VOTO DO PRESIDENTE E DOS DEMAIS MEMBROS

O Presidente e demais membros da Comissão de Constituição, Justiça e Redação acompanham na
íntegra o voto do llustre Relator

ROSERENE PAULINO DA SILVA
Presidente

CARLOS ROBERTO T E SOUZA
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Asstm sendo, nos termos do artigo 57 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de Afonso

Cláudio/ES, a COMISSÃO DE CONST|TU|ÇÃO, JUSTTÇA E REDAÇÃO, conctuiu seu parecer, peta

CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. JURIDICIDADE e BOA TECNICA LEGISLATIVA ,ao
Projeto de Lei no 033/2023 de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal

Sala de Reuniões "Dr. José Almério Petronetto"

Afonso CláudioiEs, 09 de outubro de 2023.

ROSERENE PAULINO DA SILVA

Presidente

CARLOS ROBERT

À/embro

ROMIL

Relator
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